
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

;-DECRETO N°,095/2000 

CONCEDE "Pensão Vitalícia" a beneficiária do servidor 
aposentado AGRIPINO SIMÕES DE OLIVEIRA. 

f- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedido "Pensão VitalíCia", nos termos do 

Processo n° 4117/2000, CQM fundamento n'os artigos 216, 217, 218 ,inciso 1, 'alíneas' 

"c" e 219, da Lei complementar, Municipal n° 018/92 (Estatuto dos servidores Públicos 

do guniciPio), c/c Com o artigo 1;:', parágrafo 7°, da EMENDA CONSTITUCIONAL, n° 
20, de 15 de dezembro dê 1998, a partir do óbito, a beneficiária do' servidor 

aposentado AGRIPINO SIMÕES DE OLIVEIRA, na seguinte proporção: 

§10 Cota 'de 100% cem por , cento), a titUlo' dei PenSãO 

Vitalícia:em benefício de à 	• .'; • eira `. APARECIDA MARIk-MALDONADO 

ELIAS, portadora da C- Áula de Identida ?' 	5.208.127-0 — 
— 

o entrará em vigor na data de sua 
ário. 

Art. 20. Este de 
disposições eMcon 

ÇO MUNICIPAL, aos. O. 

publicação, revogadas 

de outubro de 2000. 
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